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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o patrolamento da estrada do Córrego da
Consolação.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar o
patrolamento da estrada do Córrego da Consolação, tendo em vista as precárias condições
em que a via se encontra atualmente. A falta de manutenção adequada tem provocado o
surgimento de buracos, desníveis e acúmulo de lama e poeira, dificultando o tráfego de
veículos e colocando em risco a segurança de moradores e usuários que dependem
diariamente dessa estrada.
 

A referida via é de grande importância para a comunidade local, sendo amplamente
utilizada para o deslocamento de moradores, transporte escolar, escoamento da produção
agrícola e circulação de mercadorias. Ressalta-se que as aulas retornarão no dia 2 de
fevereiro, o que aumenta significativamente o fluxo de veículos, especialmente os
responsáveis pelo transporte de estudantes, tornando ainda mais urgente a melhoria das
condições da estrada.
 

Além disso, produtores e comerciantes da região encontram-se em período intenso de
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escoamento de mercadorias, o que exige uma estrada em boas condições para garantir
agilidade, segurança e evitar prejuízos econômicos. Diante disso, o patrolamento da estrada
do Córrego da Consolação se faz necessário e urgente para restabelecer a trafegabilidade,
assegurar o acesso adequado ao transporte escolar, facilitar o escoamento da produção e
oferecer melhores condições de mobilidade e qualidade de vida aos moradores da
localidade.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 29 de janeiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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